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"Art. 12 Ficam limitados a R$ 36.668.519.000,00 (trinta e seis bilhões, seiscentos e
sessenta e oito milhões, quinhentos e dezenove mil reais) a movimentação e o empenho das
dotaçôes orçamentárias dos órgãos do Poder Executivo, dos grupos "outras despesas correntes",
"investimentos" e "inversões financeiras", constantes da Lei 1-5 9.789, de 23 de fevereiro de 1999,

conforme estabelecido nos arts. 22 e 62 deste Decreto.

.................................................................................................
(NR)

"Art. 32 O pagamento de despesas no exercício de 1999, inclusive os "restos a pagar" do
exercício de 1998, relativos às despesas de que trata o art. 1, fica limitado a R$ 35.844.232.000,00
(trinta e cinco bilhões, oitocentos e quarenta e quatro milhões, duzentos e trinta e dois mil reais),
obedecida a distribuição constante dos Anexos II, ifi eIV deste Decreto.

.................................................................................................".(NR)

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, os Anexos 1,11 e 111 do Decreto n
3.03 1, de 1999, com alterações posteriores, ficam ampliados, respectivamente, conforme Anexos 1,

lieffldeeDecreto.

Art. 39 o demonstrativo aque se refere o art. 92, § 2, da Lei n2 9.789, de 1999, passa a ser

o constante do Anexo TV a este Decreto.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Brasília,7 de 'dezeabro	 de 1999; 1782 da Independência e 111 9 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Amaury Guilherme Bier
Marlus Tavares

ANEXOI
LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

ÓRGÃOS EU UNIDADES 0RÇAMENrÁRIAS DE L2~

24000 MINISTÉRIO DACIÉNCIAE TECNOLOGIA	 38.600
39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 	 100.000
41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES	 25.000
44000 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 	 2.000
32000 MINISTÉRIO DADEFESA	 42.000

TOTAL	 2stNS

FONTES: lO0,l12,113,114.1I5.120.l21,122,124,125,126,121. 12$. 129,130,131.132,133.135,136.137.131,139.141,146,141, 14$. 149,150,

151,153,153,136,157,162,190,181,192, I99,213,236,246,241,24$,249.250,210,211 .292.

ANEXOU

ACRÉSCIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÓES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 1999 E AOS RESTOS A PAGAR DE 199€

R$

	

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS	 1
24000 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 	 38,000
39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 	 40.000

000. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE	 2.000
52000 -MINISTÉRIO DA DEFESA 	 42.000

FONTES: loo,112, - 114,Ils,120,I2l,122,124:125. 126,127,121,129,132,131,132,133,135.137, 138,139,141,151,133.135.156,131,162. 199.

ANEXO ifi

ACRÉSCIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÔES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 1999 E AOS RESTOS A PAGAR DE 1998

MII

	

ÓÃos E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS	 1
39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 	 10.000
41000 MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES 	 35.000

FONTES: 113;136,150,213.236.250.

ANEXO IV

DEMONSRA11V0

(Lei d 9.789, de 23 de feveím de 1999, art. 9", § 2)

RiItado Primário Mínimo (Lei n°9.719. de 23.02.99. arO. 91. caput)	 1	 Rt 11; 1429 ,,,ilh&ç

RdtadoPrimário Anteriormente Prcviato(Dcneton"3.031,de20.4.99) 	 1	 RI 24.192,0 milhões

OvaçIo.: 0rsuI0ado primário de que trata ,Anexo VII do Decreton° 3.03 1, de 20 de abril de 1999, aio será reduzido,
tendo cm vista que o acrdccimo de despesa ora aatorizado 6 inferior ao excesso de arrecadaçio verificado até
esta dela, restandc em conacqõbscii, atendido o dispo*to na Lei n"9.789, art 90

RETIFICAÇÃO

DECRETO N°3.276, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a formação em nível superior de
professores para atuar na educação básica, e dá outras
providências.

(Publicado no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 1999, Seção 1, páginas 4 eS).

No art. 52, § 22,

onde se lê: "§ 2° As diretrizes curriculares nacionais definidas para formação dos professores devem
assegurar formação básica comum, distribuída ao longo do curso, tendo como referência
os parâmetros curriculares nacionais, sem prejuízo de adaptações às peculiaridades
regionais, estabelecidas pelos sistemas de educação."

leia-se: "§ 29 As diretrizes curriculares nacionais para formação de professores devem assegurar
formação básica comum, distribuída ao longo do curso, atendidas as -diretrizes
curriculares nacionais definidas para a educação básica e tendo como referência os
parâmetros curriculares nacionais, sem prejuízo de adaptações às peculiaridades regionais,
estabelecidas pelos sistemas de ensino."

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETOS DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei n 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n5 6964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o-que consta do Processo n 2 018.323, de 1999, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei n° 6.815 de 19 de agôsto -de 1980,
BABILI BIKO, de nacionalidade botsuanesa, filho de Eugene Biko e de Mapiness Biko, nascido em
Siviya, República da Botsuana, em 1 1 de junho de 1972, residente no Estado- do Rio de Janeiro.

Brasilia, 7 de dezembro de 1999; 1781 da Independência e 111 1 da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe -confere o art. 66
da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei ti9 6.964, de 9 de dezembro ia 1981, e
tendo em vista o constante dos respectivos processos do Ministério da Justiça, resolve

do território nacional; na conformidade dos arts, 65 e 71 da Lei n2 6.815, de 19 de agosto de 1980,
os seguintes estrangeiros, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a
que estiverem sujeitos no Pais ou à liberação pelo Poder Judiciário: -

JOSEPH MI FOBANO, de nacionalidade camaronense, filho de Theophilo Fobang e de Florence
Nji Fobang, nascido na República dos Camarões, em 12 de janeiro de 1966, residente no Estado de
São Paulo (Processo n9 002.025199-54);

FERMIN NKOGO ANDEME, de nacionalidade espanhola, filho de Martin Nkogo e de Veronica
Andeme, nascido em Madri, Espanha, em 25 de fevereiro de 1956, residente no Estado de São Paulo
(Processo ti2 002.474199.48);

JOSEPH MORKWAH ASSAGE, de nacionalidade ganense, filho de Joseph Morkwah e de Masy
Morkwah, nascido em Accra, Gana, em 5 de agosto de 1964, residente no Estado de São Paulo
(Processo ti9 021.767198-52);

TANTA LETICIA CAETANO DE BARROS AURIGEMA, de nacionalidade portuguesa por
naturalização, filha de Pascoal Dartagna Aurigema e de Maria Celeste de Barros Aurigenia, nascida
em Guiné-Bissau, em 19 de janeiro de 1966, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo si2

019.590198-42);

ARNULFO ARGENTALE ARISTE, de nacionalidade peruana, filho de Juan Argentale Reatija e
de Patricia Argentale Juana, nascido em Iquitos, Peru, em 10 de dezembro de 1975, residente no
Estado do Amazonas (Processo n° 020.674198-38);

JUAN QUINTANA CAMPOS, de nacionalidade peruana, filho de Casseniiro Quintana Campos e de
Soraia Campos Chaves, nascido em Cagainarca, Peru, em 17 de junho de 1956 » residente no Estado
do Amazonas (Processo n°020.673/98-75); e

JLJAN REATEGUI FLORES, de -nacionalidade peruana, filho de Francisco Reategui Guerra e de
Busa Flores Garcia, nascido em Huanuco, Peru, em 24 de junho de 1972, residente no Estado do
Amazonas (Processo r? 0800

Brasília, 7 de dezembro de 1999; 178 1 da Independência e 111 2

da República. -

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
José Carlos Dias




